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Dispensas

EDITAL NO OOZ2O24
AVTSO DE DTSPENSA OE LICITAçÃO

A Câmara Municipal de Oeodápolis, em conformidade com o art. 75 § 3'da Lei Federal no
'14.13312021 torna público que a Administraçáo prêtende realizar Dispensa Presencial, com
critério dê julgamento p€lo mênor p?eço,

Objetor Contratação de empresa para Prestâção dê Serviços Íécnicos de
Sonorização, serviços Gêrais de Manutênção dê Equipamentos de Som, ê pelas
Gravaçõês das Sessões OÍdinárias e ExtraoÍdinárias e dêmais evêntos realizados pela
Câmara Municipal de Deodápolis-tls.

Eventuais inteÍessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a AdministraÉo escolherá a rnais vantajosa. Propostas deveráo
ser encâminhadas a este Órgáo até o dia 07 de fevereiro de 2024, data da hse de lances
presencial com início às 1o:Oohrs na sede do Órgào bcalizada no endereço declinado no
rodapé.

O valor estimado dos produtos e seÍviços é dê R$ 19.500,OO (dezenove mil e quinhentos
reais) pela preslaçâo dos seÍviços pelo período de '10 (dez) meses.

As propostas podem ser apresentadas presencialmênte na sede do Órgão, das O8:OO às
11:00hrs ou p€lo e-mail camaradeodaoolis@qmail.com, devendo os interessados atentarem-
se à data e horário da Íasê dê lances presencial, oportunidade na qual devem comprovar
habilitaçáo jurídica/fi scal.

Deodápolis-Ms, 01 de fevereiro de 2024

Gilberto Dias GuimaÍães
Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis
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Contrataçáo de empresa para Prestação de Serviços Tecnicos de SonorizaÉo, serviços Gerais
de ManutenÉo de Equipamentos de Som, e pelas Gravaçôes das SessÕes Ordinárias e
Eíraordinárias e demais evenlos realizados pela Câmara Municipâl de Deodápolis-MS.

Existe atualmente a necessidade de contrataÇáo de empresa especializada para Prestaçáo de

ServiÇos de Sonorizaçáo, serviços Gerais de Manutençáo de Equipamentos de Som, e pelas

Gravaçôes das Sessôes Ordinárias e ExtraordináÍiâs e deÍnais eventos realizados pela Câmara

Municipal de Deodápolis-Ms.

Tal necessidade sê justifica em virtude da necessidade de amplaar o acesso à informaçáo por

parte dos cidadáos para que tornem conheciÍnenlo acerca dos trabalhos desempenhados por

este Órgão Público e possam assim exêrcêr a cidadania em grau rÍÉxirno.

lnobstante, tal contratação tem por viés a ampliaçáo a efetividade do princípio da publicidade,

elencado no rol de princípios fundarnentais da ConstituiÉo Federal de'1988.

Cumpre por fim salientar que a contrataÉo de serviços de publicidade por este Órgão se

justifica também pela obÍigatoriedade de o Podêr Legislativo Municipal fomecer acesso as

informaçÕes previstas na Lei no.12.527120'11, no inciso XXXlll do art. 5o, no inciso ll do § 3'do
art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituiçáo Federal.

3. DESCRIÇÂO DA SOLUçÃO

Considerando-sê a fundamentaÉo da contrataÉo elencada no tópico anterior, tem-se que a

soluçáo para as questõês propostas será a contrataçáo de empresa para fornecimento do

serviço, conforme cotaÉo de preços e prazo de fomecimento êlêncados no ETP, sugeíndo-se

Rus .ronas Fcrrim de Arrújo, n" 73t, (lcntm- IHlpolb-M§ CtlP 79-79G{}oo - FoDc: (67) 3.{a-l&55

B

(
.a

ü.,...Í1
t) e-n- i
vrt '?

Diá.io OÍ.iC Elcdnko d,o xuíricíplo d. O.odapotis

ANEXO I

TERiIO DE REFERÊNCIA ÍeÍt 60. inciso Xxlll da Lêi 14.133/2021)

1. OO OBJETO

2. FUNDAiIENTAçÃO DA CONTRATAçÂO

a l,t'|1;
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que o presente pÍocedimento tramilê através dê Dispensa de Licitação, pois o valor médio

enquadÍa-se nos valores estabelecidos em Lei e a adoçáo de outra forma de tramitaÉo se

tornaria êxcessivarnênte onerosa sê considerarmos a primazia do princípio da eÍiciência

administrativa.

4. OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.í A empresa interessada em padicipaÍ do certame deverá atender aos seguintes requisitos

a) Entregar os seÍviços no pr:rzo especificado em contrato, anuindo com a garanlia mínima

prevista;

b) Realizar a entrega dos serviços, sem ônus Ínaiores que os previslos contÍatualmenle;

c) Comprovar registro e regularidede fiscal da pessoa jurídica;

e) ArcaÍ com os encargos sociais da mão de obra envoMda e com todas as despesas conelatas

(alimêntaçáo, hospedagêm, transporte) à prestaçáo dos serviços;

0 Deverá mantêr ê compÍovar a manutênÉo das mesÍnas condiçÕes exigidas para habilitaÉo,

durante a vigênciâ do contrato.

4.2 Na data firmada para comprovação da habilitação juridica, dêvêráo os licitantes

interessados apresentar em envêlope lacrado ou êncaminhar por e-mail os sêguintes

documentos:

a) PÍova de Regularidadê para com a Fazenda Federal da sedê do licitante;

b) CeÉidão Negâtiva de Débito junto a Fazênda Estadual dâ aedê do licitente;

d) CertiÍicado dê Regularidadê relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço -

FGTS, demonstrendo situaçáo regular no cumprimênto dos êncargos sociais instituídos

por lei;

e) Certidão l{ogativa dê t ábito Tratralhista - CNDT, omitida atravás do sitê do TÍi
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c) CêÍtidão Nêgativa de Débitos Gerais junto a Fazênda ilunicipal da sede do licitantê;

ul't.
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Superior do Trabalho - www.tstgov.br, conÍorme Lei n.o 12.4l,O12011;

A empresa interessada deverá ainda apresentar as sêguintes declarações, nos termos do

Oecreto Municipal n'019/2023 de 07 de Íevereiro de 2013:

ll - o enquadramênto na condição dê microemPresa ê emprêsa de Pequeno porte, no3

termos da Lêi Complêmontar Federal no 12312006, quando couber;

lll - o pleno conhêcimento e acêitação das regras ê das condiçõê3 gêrais da contÍatação,

constantes do procedimento;

lV - o cumprimênto das cxigências dê rêserva de cargos pere pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, dê que tÍata o art 93 da Lei Federal n" 8.213, de

24 de julho de 199í, se couhr; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do aÉ.68 da Lei Federal n" 14.13312O21.

5. EXECUçÃO OO OBJETO:

5.1 Durante a êxecução do contÍeto, a GONTRATADA dêverá:

a) AtendeÍ prontamenle às solicataçóes da CONTRATANTE, na oriêntaÉo e acompanhamento

ao Setor de licitaçóes, conforÍne Termo de Referência;

b) ExecutaÍ os serviços e entregar os produtos, de acrrdo com as especmcações contidas

neste Termo de Referência:

c) Apresentar nota fiscal acompanhada pelas Certidôês de Regularidades Fiscais e TÍabalhistas;

d) lndenizar quaisquer danos ou pÍejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação

ou omissão na prestação dos seÍviços ora contratados;

a i\!l
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e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrataçâo, salvo mediante

prévia e expressa autorizaçáo da CONTRATANTE;

0 Manter durantê a vigência do Contralo todas as condiçôes de habilitaçáo e gualificâçáo

exigidas;

g) Prestar as informaçôes e os esclarecirnentos solicitados pelo CONTRATANTE;

h) Executar fielmente o objeto dentro do rnelhor padÉo de qualidade, dê forma que os serviços

a serem exêcutados mantenham todas as especificaçóes técnicas e qualidades exigidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal de Contas da União

e demais normas aplicáveis à espécie, cumprindo todas as especificâçÕes estabelecidas neste

Termo de Rêferência.

i) Utilizar de forma privativa e confidencial, os docuÍnentos fomecidos pela CONTRATANTE

para a exêcuçáo do contrato.

j) Manter a CONTRATANTE informada sobre o andarnento dos serviços, comunicando-os

sempre que se Íegistrarem oconênciâs extraordinárias.

5.2. OBRIGAÇÕES DA COITITRATANTE

â) Será rêsponsável pela obseÍvância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, diÍeta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

b) Atestar as notas Íiscais/íaluras, por servidor competente;

c) Responsabilizar-se pela lavráura do respectivo contralo, com base nas disposiçôês da Lei

no 14j3312021 e suas aheraçôes:

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempênhar seus

serviços dentro das nornas do contralo;

ê) Efetuar o pâgaÍnênto à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos ê as

condiçóes estipuladas na licitaçáo, no contrato e Proposta da empresa;

0 Relacionar-se com a CONTRATADA diretamentê ou através de preposto porela credenciada;

g) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados;

h) Fomecer todas as informaçóes, orçâmentos êstimativos, dêmais documentos, e materiais

necessários para possibilitar a consecuÇáo dos serviços à contráadâ, sob pena de prejuízo no

cumprimento dos prazos legais exigidos nos procediÍnenlos licitatórios.

aMt,,
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GESTÃO Do coNTRATo; CRITERIoS DE MEDIÇÃo E PAGAMENTo; MoDo DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DO SERVIçO, DA ENTREGA DOS EQUTPAMENTOS E

CRITÉRIOS DE AVAUAçÃO

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNC|A

7.'1. O período de vigência da presenle contÍataçáo será de 't0 (dez) meses, sem prejuízo,

contâdos da data da data da assinatura do conlrato, podendo este ser rescindido ou ter seu

prazo prorrogado na forrna da Lei no 14.1331202'l e alteraçôes posteriores.

8. ACOMPANHAMENTO, EXECUçÃO E FISCALZAÇÃO OO CONTRATO

8.1. A Íiscalizaçáo do presente Contrato seÍá exercida por um representante da AdministraÉo,

ao qual competiÉ dirimiÍ as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contÍato e de tudo

daÉ ciência à Administraçáo;

8.2. Ourante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deveÉ manter

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for

necessário;

8.3. A comunicação enfe a fiscalizaÉo e a contratada será realizada através de

correspondência of cial e anotaçóês;

Ru.a JoDas FcrFiru dc Araújo, o" ?3E, ('enrm - Dcd{polis-M§ CEP 79.790.{Xn - Fonc: (67) 3.1,1& I &§S

- i.l
(

Município de Deodápolis - I'15

Diáíio Ofcial assinàdo digitalínênte conloímê llP ne 2.20G2, de 2001, ê Lei 14.063, de 2020, g.íantindo âutenbcidâde, validade jurídka e int€gÍidôde

a

Diário ofci.l ELtnônko do núnicípio d. Dêoóápolis

6.1 . A entrega dos serviços se dará na sede da contratante.

6.2. As proposlas apresentadas sêráo julgadas pelo rnenor pÍeço global, em razáo das

especiÍicaçÕes técnicas da prestação dos seÍviços:

6.3. AavaliaÉo da quâlidadê dos produlos e serviços serão atestadas por Servidor deste Órgão

atrãvés da aposiÉo de conÍirmaÉo junto às notas fiscais de entrêga dos produtos e preslação

de serviços, além de outros Íneios de aferiÉo da qualidade dos serviços efetuados.

o,.
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8.4. Todos os alos e instituiçÕes emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados

como se fossem praticados pelo contratantê.

9. DOVALORESTI ADO

9.1. O valor máxirno disponível da pÍesente dêspêsa é de R$ 19.500,00 (dezenove mil e

quinhentos reais) a serem pagos de forma parcelada, mensalmente, p€lo pr.zo de execuçáo

dos serviços, aÉs entrega dos serviços, crnfoÍTne pesquisa de preços anexa ao ETP

í0. DADOTAçÃOORçAIENTÁRh

10.1 As despesas decorÍentes do serviço, objeto desta licitaÉo ocorÍerá à conta dos recursos

consignados no orçâmênto da Câmara Municipal de DeodápoliíMs a ser estabelecido pelo

sêtor de contabilidade de acoÍdo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP.

,11. DA FORMA E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

11.1 - O pagarnênto será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante crárito em conla conenle

em norne da empresa fornecedora, na instituiçâo bancária apontada pela mesÍul.

'11.2 - Para pagaÍnento, a empÍesa dêveÉ apresentar â nota fiscâl e/ou fatura do(s)

produto (s) e serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o resp€ctivo

emp€nho, devendo ser emitida em noÍne da Câmara Municipal dê DeodápoliíMS e conter o

núíÍrero do empenho coÍrespondente.

11.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) serviço (s) entregue (s), a (s) empresa (s)

deveÉ (ão) apÍesentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes

documentos:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais .iunto a Fazenda Municipal da sede do

licitante:

d) CertiÍicado dê Regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Se
Ru{ Jonrs J crÍrirs dc 
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- FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

e) Certidáo Negativa de Débito Trabalhasta - CNDT, emitida através do sile do

Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.gov.br, conÍoÍÍÍre Lei n.o 12.44012011 .

12. DAS SANçÔES

12.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da ÍornecedoÍa

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou docuÍnênto êquivalente fora do

prazo estabelecido, ressalvados os citsos previstos em lei, devidamente informados e acêitos,

ficará a fornecedora, sujeilo às seguantes penalidades a juízo do órgão usuário/aderente ou do

Departamento de LicitaÉo no que lhe couber:

a) Multa de llyo (dez por cento) sobrê o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impediÍnênto de contratar com a

administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

c) As sançóes previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

12.2. Por atraso injustificado na exêcuÉo do contralo:

a) Mutta moratória de 1olo (um por cento), por dia útil, sobre o valoÍ da prestaçáo em atraso

até o décimo dia;

b) Rescisáo unilaleral do contrato aÉs o décimo dia de atraso.

12.3. Por inexecuÉo total ou execuÉo inegular do contrato de fomêcimento ou de prestaçáo

de servaço:

a) Advertência, poÍ escrito, nas Íaltas leves;

b) Mult€ de 30% (trinta poÍ cento) sobre o valor corÍespondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do fomecimento ou serviço náo executado pela fornêcedora;

c) Suspensáo temporária de participaÉo em licitaçáo e impedirnento de contratar com a

admanistraçáo por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perduraÍem os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b", poderá ser aplicada juntamente com as

sançóes previstas nos incisos "a", "c" e "d" do subitem acirna, sem prejuízo da rescisáo unilateral
Ru, Jon.s ú'crÍtirs dc Arrújo, o" 738, Centm - Ixodípolii-Irs, CEP 79-790$ - l'one: (67) 3,1.1&1855
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do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prêscritas nos art. 77 a 80 da Lêi n.o

8.666/93.
'12.4. ApresentaÉo de documentaÉo falsâ, não manutençáo da proposta e cometimênto de

fraude fiscal, acanetará sem pÍêjuízo das demais cominações legais:

a) Suspensáo temporária de participaÉo êm licitaÉo ou impedimento de contratar com a

Administração, náo superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro

Cadastral.

b) A empresa que náo recolheÍ as multas tratadas nos incisos anteriores no píarzo máximo de

05 (cinco) diâs úteis contados da notificaçáo ensejaÉ também a aplicâÉo da pena de

suspensão tempoÍária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
AdministraÉo, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

12.5.Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de amplâ defesa, no rêspectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, crntados da notitlcação ou publicaçáo do ato.

12.6. As penalidades somente podêrão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

compêtente, mediante aplicaÉo do princípio da proporcionalidade, em razáo dê circunstâncias

íundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrilo e no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo da Administraçáo

da aplicaÉo da pena.

Deodápolis-Ms, 0'l de fevereiro de 2024.

Paulo de Souza Filho
Membro Equipe de Planejamento

a M r..

-,jl.
Diomar RibeiÍo Pedroso

Membro Equiry de Planejamonto

Rur Jonas l'erÍtir, dc Ârâújo, n" ?3& Ccnlro - DcodÁpolh-M§ CEP 79.7q)400 - Fone: (67) 3.Í.1& 1855

Y:..
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ÂNEXO

DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO DOS REQTIISITOS DE

HABILITAÇÃO

DTSPENSA DE UCTTAçÃO N' OO2|2O24

PROCESSO LrCtrATóRlO N' OO2I2O24

A empresa CNPJ ne com sede em

(enderêço completo), poÍ intermédio de seu

representante leEal, infÍa-assinado, DECLAnÂ expíessamente que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, êstando ciente da obrigatoíiedade de declarar

ocorrênciãs posteíioÍes.

Assinatura do representante legal da empresa

(nome ê número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABIUTAçÁO pelo licitante quê

foí convocado pelo (a) píegoeiro (a).

No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utili2ar o têxto abaixo:

Para fins de participação na licitação (indicar o n e do edital) a (nome da empresa), CNPJ n-' sediada

(endeíeço completo), DECLARÂ sob pena da lei que, até a presente data inexistêm fatos impeditivos para a

suô habilitação, nos termos da LeiComplementar nr 123/2ÍX)6, estando ciente da ob.itãtoriedade de declaíar

ocoírências posteriores-

a i!)ur.
Ru. Jonm Í'crFira de Areújo, n" 7f& Ccírm - Dêodápolh-ills, ( EP 79-790ff - I'one: (67) 3, &I&§5

!7!i
q

Muni.ípio& tMápolas- Ms
Diário Oíi.hl assinàdo digitalí*flte conÍoÍme irP ne 2.20G2, dê 2001. e Lêi 14.063, de 2020, garantindo autentkidade, validade iúÍldacô e intêgíidade.
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aNEXO lll

DECTARAçÃO DE IDON€IDADE

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" OO2l2024

PROCESSO LrClrATóntO ru" OOZIZOZO

EDTTAL Ne 002/2024

(Nomê da Empíesa)

Ne

CNPJ/MI

Endereço

Completo), DCCIARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de p.oponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de Licitação ne_instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquet de suas

esferas.

(Local e Data)

(Nome e Número da Cârtei.a de ldentidade do Declârante)

OB5. Esta declaíação deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

ANí

- .1.
IJ

sediad

Rur Jonâs FcrEir. dc Àrrújo, n' ,3t, (lenlru - Deodápoltu-Ms, CEP 79.790{XlO - }'onê: (ó7) 3{{&l &§5

r.lunjclpio de O€odiápolis - Ms
DiáÍio Ofi.ialassinado digitalmente conioíÍne MP na 2.20G2. de 2001, e tei 14.063, de 2020, gáíãoündo autênticidâd€, vôlidade juridicà e integridadê

?i,:1lls É

a
t,

Por ser expressão de verdade, firmamos o píesente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÁO DE FATOS SUPERVENI ENTES IMPEDITIVOS

DTSPENSA DE LTC|TACÃO N" @212024

PROCESSO UCTTATóR|O N" m2l2o24

ED|TÂL Ne oo2l2024

AEm

(endeíeço

Eairro

CNPI N.9

completo

L Carimbo PadÍonizado cNPJ l

Rur Jon{s F€rÍeiÍ, deAr:rújo, o" 73& Cenlm- Deod{polb-Ms, (:EP 79.790{m0 }'oÍc: (ó7) 3.1.1&l&55

Ne-

proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuíação, o Sr

profissão- portador da Carteira de ldentidade ne_: SSP- inscrito

no CPF/MF sob o n9- no uso de suas atribuiçóes le8ais, declara

que a Empresa acima mencionada, compíomete-se nos termos da legislação informâr a qualquer tempo, sob

as penalidades cabíveis, a existêôcia de Íatos supervenientes impeditivos à habilitação, decorrentê da Dispensa

de Licitação ne 0 10 /2023.

Assinatura do(a) Íepresentante da Empresa

nq do CPt

ê Ne RG_sSP/_

a ,t4

§

Município de Mápolis' t{5
DiáÍio Ofirialassinôdo digitalmente conÍorne MP n.2.200-2, dê 2001, e 1ei14.063, de 2020, garantindo autenicidade, validadejuddica e integÍidade

U

brasileiro, (estado civil)-

r I
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ANEXO V

DEC|.ÁRAçÃO DE OBSERVÂNC|A AO ART. 7, TNCTSO 

'O 
lll, DA CARTA MAGNA

DTSPENSA DE LtC|TAçÃlO N" OO2l2024

PROCESSO LrCrrATóRlO N' m2l2024

EDTTAT N-o OO2l2024

(Nome da Empresa) CNPJ/MF N9

sediada (Endereço Completo),

DECLÂRO que não possuimos, em nosso Quadro de Pêssoal, empregados menoÍes dê 18 (dêzoito) anos em

tíabalho noturno, perigoso ou ínsalubre e em qualqueí trabôlho, menores de 16 (de2esseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quato.z e) anos, em observância ao art- 68, Vl, da Lei Federal np 14.133/21,

bem como ainda em observância ao an- 79, inciso XXX|ll, da Carta Magna.

(Locale Data)

(Nome e NúmeÍo da carteira de ldentidâde do Declaíante)

o8s

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e calimbada

com onúrynero do CNPJ;

2. Se â empÍesa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deveÉ declarar essa condição.

.§a a,
tu:üÍ

-'J.',§í!

Rüâ Jones FtrrEiru d. Àrrú.io, n" 73& (lenlm - D.odípolis-Irs, CEP 79.7q).{!00 - Ionê: (67) 31.{l- l &55

I'lunicÍpio de Deodápolis - lrs
Diário oficial âs<nâdo digitalmênt€ conÍoÍÍne llP 22@2, de 2001, ê Lêi 14.063, dê 2020. gàíaítindo aut€o!.idade. validade jurídica e integÍidade
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ANEXO VI

DECLAIL{ÇÃO DE ÚNCULO EMPREGÀTÍCIO

D|SPENSA DE LTC|TAçÃO N" OO2I2O24

PROCESSO LrCrrATóRrO N' OO2l2024

EDTTAL Ne 002/2024

(Razão Social) cNPi/MF Ne

sediada

a5 penas da lei, que na qualidade de proponente de pÍocedimento licitatório sob â modalidade

_ne . instaurada pela Câmârâ Municipâl de Deodápolis - MS, não intetra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indiíeto

da Administração Municipal.

Poí seÍ verdade, Íirmamos o píeseôte.

Data

Local

(Endereço Completo), DECLARA, sob

Nome do decla.ante

RG

CPF

OBS. Esta declaÍação deverá seí emitida em papel timbrado da empresa píoponênte e carimbada com o

número do CNPJ.

r Jl{

iii
ú

Ror Joo.§ Fcrnir, dê Areújo, n" 738, Ccnrm - Dodípoli!-tls, CEP 79-79(H)00 - Fone: (67) 3{{& I &55

llunicípio (b D€odápolis - MS

Diáíio Oficiâl ássinado dúitalÍnente confoflne flP nc 2.2U1"2, dê 2m1. e têi 14.063. dê 2020, garâítindo auteflticidade, rdtidade jurídka e integri{rade.
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AN€XO V

DECLÀRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL OUEMPRESÂ DE PEQUENO P'ORTE

otsPENsA DE UCrrÂçÃO N" OO2I2O24

PROCESSO UC|TÂTóR|O " m2l2o24

EDITAL N9 M2l2O24

Modelo de Declaração de EnquadÍamento em Regime de TributaÉo de Microempresâ ou Empresa de

Pêquêno Porte. (Na hlpótese do licitante seÍ ME ou EPP)

(Nome da empíesa) inscrita no CNPJ ne-
por intêrmédio de seu repÍesentante legal, o (a) Sr. (a poÍtador(a) da Carteira

de ldentidade ne e CPF ne__QECLARÂ, para fins de

habilitãção, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, quê êsta empresa, na presente data,

é consideÍada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3q da Lei complementaí ne 123 d€ 14/1212O06;

( ) EPP - EMPRESA DE PEqUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementaí 123, de

7417212006, alteãda peÍa Lei Complementar ne 155 de 27 de outubío de 2016.

( ) COOPERATIVA, conforme disposto no art- 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEl. conforrne art. l8-E, §2'. Lei Complementar
n". t23/2.006.

Declara ainda quê a empresa eÍá excluída das vedaçóes constantes do artigo 3q, paÍágrafo 49 da Lei

Complementar ne 123, de 1411212ú6.

(Locale data)

a u,!

(Representante legal)

ü 6
ta

q,

Ob.arviçIo:

1. Assinalâr com um "X" â condição da empÍÊsa"

2. Esta d€claÍação deveú ser enviada junto à docurncntação de habilitaçâo pela empÍesa que foi convocada pelo(a)

pÍegociro(a) e que pÍetende seÍ beneficiado nesta licitação pela Lri Complementar 123/2ü)6.

Rur Jonrs Í'erÍtira dc 
^râújo. 

n" 73& Ceôtro - DrodáÍrolis-Ms, CEP 79.790-{X}0 - }one: (67) 3{J& I &§5

,tr;,i:§

r,lunicípio de Deodiápolis - lis
Diáíio Oficial assinado digitàlÍnente (oífoíÍne itP na 2.20G2. de 2001, e tei 1rt.0,63, dê 2020, gôrôntindo ôutentrcidade, validade juíídicô ê integíidade.
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ANEXO VIII

MINI,ITA DT] CONTRATO

DTSPENSA OE UC|TAçÃO N" @212024

PROCESSO LtC|TATóRlO N' OO2l2024

€D|TAL Ne 002/2024

MTNUTA DO CONTRATO N" ...........t2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A RA MUNICIPAL DE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "CÂ ARA MUNICIPAL E DEODAPOLIS . MS' ', Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sêde nâ Rua Jonas Feneira de Araujo n" 738, cêntro de
Deodápolis/Ms, inscíta no CNPJ/MF sob o no 15.905.565/0001-95, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa
Rua/Av.............
nô CNPJ no

.... no........-., Bairro...-...- na cidade de ........ - MS, inscrita

'I

denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a qIB IANIE o Presidente da Mesa Direlora da Câmara o Sr. Gilbêrto Dias
Guimarães, brasilêiro, casado, portador do RG no .........., e CPF no .............., residente e

eaCONTRATADAoST.. , brasilêiÍo, câsado,
.., na cidade de

domiciliado sito à ... ... ... -.. ... ... --,
residente e domiciliado à rua ..-.
n.o.................... e do CPF no...........

, portador do RG

ll- DA AUTORIZAÇÁO E LICITAÇÁO: O prêsente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Presidêntê da Mesa Diretora da Câmara, êxarada em despacho constante
do Píocesso Licitatório n" XXX/XXXX, gerado pêla Dispênsa de Licitação n'XXX/)(XXX,
que faz parte integrante e complcmentar deste Contrato, como se nêle estivêsse conüdo.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÃO: indireta.

lV - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato e regido pelas cláusulas e condiçóes
nele contidas, pela Lei no. 14.1331202'l e alterações posteriores.

CIÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATAOA se obriga a fornecer a CONTRATANTE, os seguintes serviços, conforme
especificaÇão do Termo de Referência, vinculado ao pÍocesso licitatório no XXXXXXX

sata

Ruâ .ronâs l'eÍÍrim dc Àrrújo, o" 7ft, CentÍo- Dcodápolk-M§ CEP 79.790$ - Fooc: (67) !.1&l
ft.
ü;

o

o
!
c,

,t,.Si
---\

trê.,t tt'

com sedê a

lruniclpio dê D€odápolas - lls
DiáÍio ofidal âasinôdo digitalmente conÍo.Íne Í{P nr 22fl}2. de 2ml, e Lei l{.ffi3. dê 2020. qárônündo âritãrticldad€, valida(h iuíídicô e intêgridade.
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Prêstação de Servaços especializados para publicaçáo e divulgação dê atos oÍiciais e

institucionais com fotos e/ou iÍn rgens da CàÍI1€'ra Municipal de Vereadores de Deodápolis/MS

de acordo com a necessadade da Edilidade, em seu site (www.camaradeodapolis.ms.qov.br) e

em sate partacular de grande circulaÉo local, on-line, via internet, de todas as sessóês

ordinárias, eÍraordinárias e solenes de cáda mês, da abertura ao encerrarnento,

independentemente do número de sessôes e da sua duraÉo, com divulgaçâo do link no site

da Câmara de Vereadores de Deodápolis/MS, bem como, no Canal do Facebook e outras

midias digitais que Íorem definidas.

CúUSULA TERCEIRA. DO PREÇO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

Dá-se a este contrato o valor total de R$.....,...... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para o fornecimentô dos
produtos e prestaÉo dos serviços, objeto prêvisto na cláusula prirneira, sendo pagos
em - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( . . . - . . . . . ) parcelas mensais de R$...............(...-............) mediante a emissão de
Nota Fiscal de fomecirnênto. Os pagarnentos estaÉo condicionados, ainda, à comprovação,
pela CONTRATADA, de eslar em dia com as obrigaçóes perante o FGTS, Tributos Federais e
Trabalhistas, medaante a apresentaçáo das Certidóes êm plena validade.

CLÁUSULA QUARTA. DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a sêu critério, exercer ampla, inestrita e perrnanente fiscalizaÉo de
todas âs Íases dê cumprimento do presenle contrato, e, o GONTRÂTADO declara aceitar,
integrâlmenlê, todos os Írétodos ê processos de insp€Éo, verificaÉo e controle a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ ío - O CONTRATADO assume, corno exclusivarnente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportaínento de sêus empregados, prepostos ou suboídinados, e, ainda,
por quaisquer preiuízos que se.iam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

§ 3'- O CONTRATANTE náo rêsponderá por quaisquêr ônus, direitos ou obrigaçôes
vinculadas à legislaçáo tribúária, trabalhista, previdenciária, securilária, ou indenzaçóes civis

1O ,à
.§â

-'r,. 
"""5á_!lra I

Município de O€odápolis - MS

Diáíio Ofrdâl as.anado digitakÍEntê coíroflne LP nr 2.2tX>2, de 2ml. e têj 14.061, de 2020. gârôntiíldo âutenticidô(h, vôlidade iuíídka e inlêgíidadê ?,:oii i

Diá.io Ofi.i.l ELüôíko.ro ra'rniipio d. O.oópolh

GLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presênte contrato é de 10 (dez) meses, iniciando-se em 01 de março
dê 2024 e Íindando em 31 de dezembÍo de 2024, sem prejuízo do período adacional de garantia,
findando-se em............- de............-..... de XXXX, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei
Federcl 14.1331202'1.

§ ? - Os danos e prejuízos serão rêssarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notificaçáo administrativa ao CONTRATADO, sob pena
multa;

Ru, Jonrs FcrEirr d.Àraújo, n" 73& C.ntm- Dcodâpolis-M§ CUP 79.790-{XX} l'onc: (67) 3.ga-1855
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§ 40 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com têÍceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

§ 5" - O descumprimento, total ou parcial, de qualqueÍ das obrigaçôes ora estabelecidas,
sujeitará a Contralada as sanções previstas na Lei Fêderal n." 14.'13312021 em sua atual
redaÉo, garantia pÍévia e ampla defesa em processo administrativo;

§ 5o - O valor das muJlas @ÍÍespondeÍá à gravidade da infraÉo, até o máximo de 2%
(dois por cênto) do valor do contrato, ressalvada a multa para o caso de extinÉo do conlrato,
prevista na cláusula guinta;

§ 70 - As muJtas previstas nesta cláusula náo tem caÉteÍ compensâtório e o seu
pagamento náo eximiÉ o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes
das infrações cornetidas;

§ 8" O CONTRATAOO declara com a assinatura do presente contrâto ter conhecimento
das cláusulas exorbitantes que regêm os contratos celebrados com a Administraçáo Pública, os
quais aplicanFse integralmente ao presente documento.
CúUSULA aUINTA - DA RESCTSÃo

A rescisão do contrato podêrá ser:

DA INEXECUÇÁO E DA EXÍINÇÃO DO CONTRATO

A inexecuçáo total ou parcial do contrato ensejará a sua extinÉo com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título lll, Capítulo Vlll da Lei n. 14j332021,
nos segulntes modos:

| - determinada por ato unilaleral e escrito da Administraçáo, excêto no caso de descumprimento
deconente de sua pÍópÍia conduta;

lll - determinada por decisáo arbitral, em deconência de cláusula compÍomissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial. § 1o Constituirão motivos para extinção do contrato,
a qual deverá ser formalmente molivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, as seguintes situaçóes:

I - náo cumprimênto ou cumprirnento irreguliar de nonnas editalícias ou de cláusulas contratuais
de especificaçóes, de projetos ou de prazos:

ll - desatendimento das determinações Íegulares emitidas p€la autoridade designada para
acompanhar e Íiscâlizar sua êxecuÉo ou por autoridade superior,
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decorrentes de acidente de trânsito durante a execuÉo do presente
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberáo, exclusivamente, ao CONTRÂTADO;

ll - consensual, por acordo enlre as partes, por conciliâÉo, por mediaçáo ou por comitê de
resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da AdministraÉo;

.
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lll - alteraçáo social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o conlrato;

lV - dêcretaÉo de falência ou de insolvência civil, dissoluÉo da sociedade ou íalecimento do
contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularrnenle comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

Vl - atraso na obtenÉo da licênçâ ambiêntal, ou impossibilidade de obtê-la, ou aheraçáo
substancial do antêprojêto que dela resuJtar, ainda que obtida no prazo previsto;

Vll - atraso na lib€raçáo das áreas sujeilâs a desâpropriaÉo, a desocupação ou ã servidáo
administraliva, ou impossibilidade de liberaÉo dessas árêas,

Vlll - razões de interesse público, iustificadas pela autoridadê máxiÍna do órgão ou da entidade
contratante;

lX - náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especíÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

§ 20 O descumprirnento, por parte da CONTRATAOA, dê suas obrigaçóes legais e/ou conlratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, InterpelaÉo judicial e/ou eírajudicial.

§ 30 A extinÉo por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10olo (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato êxistente na data da
extinÉo, independentêrnênte de oulras penalidades.

§ 4o Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da eíinçáo contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, êsta valerá
como mínimo de indenizaÉo, na forrna do disposlo no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 50A eíinÉo determinada por ato unilateral da AdministraÉo e a extinção consensual deveráo
ser precedidas de autorizãçáo escrita e fundamentadã da autoridadê competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.

CLÁUSULA SEXTA . DA PUBLICAçÃo Do coNTRATo

Dentro do prazo regularnentar, o CONTRATANTE providenciaÉ a publicaçâo do resurm do
presente contrato, no Diário OÍicial dô Município e allxado no mural de avisos da Càmara
Municipal dê Deodápolis - MS.
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I'lunicÍpio de Oeodápolis - ils
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEoDÁPoLTS
Estado de Mato Grosso do Sul

CLÁU§UI-Â SETI A. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituíra encargos exclusivos do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas deconentes da Íormalizaçáo deste conlrato e da execuÉo de seu
objeto.

CúUSULA oITAvA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorÍentes da execuçáo do prêsente crntrato coÍreÍáo por conta da seguinte
dotaÉo orçãmentária: 01.001 - Câmara Municipal de Deodápolis, 031- AÉo Legislativa, 0001
- Manutenção das Atividades do Legislativo, 2052 - ManutenÉo das Alividadês da Câmara
Municipal, 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicaçáo - PJ.

CúUSULA NONA - DA FISCALIZA çÃo Do coNrRATo

Será responsável por fiscalizar os serviços preslados objeto deste contrato o Servidor........
RG................,........SSP/--............Cargo.....,--.............,........, conforme Portaria designativa

CLAUSULA DECIMA. DIPOSrçÕEs FrNArs

I - Fica o presente conlrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado à Dispensa de Licitação
no OOA2O23, nos termos do lnciso ll doArt.75 da Lea n.o 14.'13312021, em sua atual redaçáo.

ll - Os casos omissos neste instrurnento, por ocâsiáo da execuçáo do objeto, serão apliéveis à
Lêgislaçáo, pertinente à esÉciê,

lll - Compête ao CONTRATADO manteÍ, duÍante toda a êxecuçáo do presênte contrato, em
compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação
exigidas na licitaçáo.

lV - A Câmara Municipal de Deodápolis - MS, comunicaÉ aos órgãos incumbidos da
anecâdaÉo e fiscalizaÉo de tributos da Uniâo, Estado ou Município, as câracterístacas e os
valores pagos, nos terrnos da legislação vigênte.

CLAUSULA DECIiIA PRIi'EIRA . FORO

O foÍo do presente contÍalo será o da Comarca de Deodápolis - MS, excluido qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o prêsênte têrmo, as paÍtes
contratantes e duas testemunhas quê ã tudo assistiram.

o lE*.
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Deodápolis - ils, ..........dê......................de 2024.
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CÂMARA MI.jNICIPÂL DE DEoDÁPoLIs
Estado de Mato Grosso do Sul

GILBERTO DIAS GUIÍIIARAES
P/ Contralante

xxxxxxxxxxixxrxx
P/ Contratada

Testemunhas

CPF,

CPF.
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CÂMARA MUNtctPAL DE DEoDÁPoLts
Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO OE CtÊNC|A E NOT|F|CAçÃO

CONÍRAÍANTE (ÓR6ÃO GERENCIADOR)

CONTRATADA

CONTRATO / ATA N9 DE ORIGEM)

OBJETO:

Na qualidade de contratante e contíatada, respectivamente, do termo acíma identificado e cientes do seu

encaminhamento ao IRIBUNAL DE CONTÀS DO ESTADO, para fins de instíução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final, €

sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos píazos ênasformas legais e regimentais, exêrcer

o direito de defesa, inteÍpoÍ recursos e o mais que couber.

Local e Data

Contretântê

Contratâda

,t,(

/2
t.;Lq,J.
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cÂMÂRA MUNtcIPAL DE DEoDÁPoLrs
Estado de Mato G rosso do Sul

ANEXO IX

MODETO DE PROCURAçÃO

DtSPENSA DE LtCtTAçÃiO N" OO2|2O24

PROCEsSO LICTTATóRIO N" OO2I2O24

EDTTAT Ne m2l2023

Por

sediad

on9

este instrumento, a emp

inscrita no CNPJ sob

outorga poderes

a

portador do documento de identidade

nq inscrito no CPF sob o n9 para íepresentá-la

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

N9 DO CPF DO MANDANTE

Observação: - Favor preencher este aoexo com o timbre da empresa 5e houver.

-4fiÍma do Mandante deve ser recoohecida

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Ru{ Jonis Í'erÍeirs dc-{rsújo, n'7J8, Ccnlm - Dtodápolk-Ms. CEP 79-790$ - Fooc: (67) 3.gA-l &55
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lrunicípio dê D€odápolis . MS
DiáÍio Ofidal ôssinado digitalÍmntê confoíÍne MP na 2.20G2, de 2001. ê L3i 1i1.063. de 2020, garôntindo autenticidade, validade jurtdjca e integridade.

a

noPREGÃO PRESENCIAL Ne___J2023 da Câmara Municipal de Deodápolis- MS, podendo formularofertas

e lances de preços,desistir de recurso ou intêrpô-lo, bem como píaticar todos os demais atos pertinentes

ao certame.
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cÂMARA MUNtclPÀL DE DEoDÁPoLrs
Estsdo de Msto G rosso do Sul

ANEXO X

DTSPENSA DE UC|TAçÂO N' OO2|2O24

PROCESSO LtCtTATóRtO N" 00212024

ED|TÂL Ne OO2l2024

A Empresa........... -........................(noÍne da empresa licitante)..., inscrita no

CNPI/MF sob o n.o.................sediada-....................(endereço comPleto)..........., declara, para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 dejulho de 1991.

Local, _ de de 2024

(ldentificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: I - A declamção devení ser apresentada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

Município d€ D€odápolis - íS
Oaário Oliciàl assinado digitâlmênte confoÍme l{P ne 2.20G2, dê 2001, € Lei 14.063, de 2020, gaÍàntindo âúeíticidâde, vôlidade juídica e integndàde.
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